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ORDEM DO DIA N° 022/2016
SESSÃO ORDINÁRIA

06/06/2016

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 142/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Denomina de
Bairro "Jardim das Nações I" e Bairro "Jardim das Nações li" os loteamentos habitacionais de
interesse social que identifica. Parecer Jurídico nO 142/2015 - pela legalidade. Parecer da
Comissão Conjunta - pela aprovação. Ofício GP. nO430/16. EMENDAS EM SEPARADO DE
AUTORIA DE VEREADORES. Processo nO14504.

2 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 154/2015 - RAQUEL PICELLI BERNARDINELLI -
Denomina o espaço da Rua 01 com as Avenidas 01 e 03, Centro, de Largo do Bebedouro.
Parecer Jurídico nO154/2015 - pela legalidade. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DA
VEREADORA RAQUEL PICELLI BERNARDINELLI. Processo nO14516.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 026/2016 - PREFEITO
MUNICIPAL - Altera dispositivos da Lei Complementar 089 de 22 de dezembro de 2014 e dá
outras providências. Parecer Jurídico s/no - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta -
pela aprovação. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL.
Processo nO14570.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 044/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo a conceder subvenção social ao GRUPO CONGADA E TAMBU DE SÃO
BENEDITO. Parecer Jurídico nO044/2016 - pela legalidade com ressalva. Processo nO14592.

5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 052/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo a conceder subvenção social à ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO.
Parecer Jurídico nO052/2016 - pela legalidade com ressalva. Processo nO14601.

6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 060/2016 - MARIA DO CARMO GUILHERME E
RAQUEL PICELLI BERNARDINELLI - Considera de Utilidade Pública Municipal o Coral
Municipal de Rio Claro "O Mensageiro". Parecer Jurídico nO 060/2016 - pela legalidade.
Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14615.

7 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 07/2016 -
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANÇAS -
Dispõe sobre as contas da Prefeitura Municipal de Rio Claro relativas ao exercício de 2013.
Parecer Jurídico s/no - pela legalidade. Processo nO14594.
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ilrcfeítura _unícípal be l\ío ((laro
Estadode São Paulo

Of.D.E.075/15 Rio Claro, 23 de outubro de 2015

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação é deliberação pela Colenda Câmara Municipal o Projeto de
Lei em anexo que se aprovado, permitirá que os empreendimentos de interesse social
"Viver Melhor Rio Claro I" e "Viver Melhor Rio Claro 11" sejam denominados,
respectivamente, de Bairro "Jardim das Nações I" e Bairro "Jardim das Nações 11".

Esses empreendimentos habitacionais são destinados a
famílias de baixa renda e atenderão, somados, 2.096 famílias, sendo 926 unidades no I
e 1.168 no 11. Esses empreendimentos estão localizados próximos ao Bairro "Jardim
Novo".

Contando com a honrosa atenção de Vossa Excelência e dos
nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação desse Projeto de Lei, para
que a Administração possa continuar a cumprir com suas obrigações.

Atenciosamente.

EngO PALMINIO~~~ILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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Estadode São Paulo

PROJETO DE LEI N°1~02J;w15
(Denomina de Bairro "Jardim das Nações I" e Bairro "Jardim das Nações 11" os
loteamentos habitacionais de interesse social que identifica)

Artigo 1° - Fica denominado de Bairro "Jardim das Nações I"
o loteamento habitacional de Interesse Social "Viver Melhor Rio Claro I", localizado no
Bairro Jardim das Nações I, composto de 926 unidades habitacionais e registrado no 2°
CRI - Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro sob n° de matrícula nO8.402.

Artigo 2° - Fica também denominado de Bairro "Jardim das
Nações 11" o loteamento habitacional de interesse social "Viver Melhor Rio Claro 11"
localizado no Bairro Jardim das Nações 11, composto de 1.168 unidades habitacionais e
registrado no 2° CRI - Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro sob nOde matrícula
nO8.403.

Artigo 3° - As despesas com a execução desta lei correrão
por conta de verbas do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

(ij\,w
EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============

PARECER JURíDICO N° 142/2015 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI

N° 142/2015, PROCESSO N° 14504-491-15.

Atendendo ao que dispõe o art. 136,§ 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lein°

142/2015, de autoria do Prefeito Municipal, que denomina de

Bairro "Jardim das Nações I" e Bairro "Jardim das Nações li" os

loteamentos habitacionais de interessesocial que identifica.

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, a Lei Orgânica do Municipio de RioClaro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoasvivas (artigo 296). No caso, não se trata

de nome de pessoa, sendo desnecessária a juntada da sua

Certidâo de Óbito.

2) Que a denominação somente poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106,Parágrafo único).
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

3) Que o próprio ou via pública ainda não
tenha denominação.

Portanto, esta Procuradoria Jurídica solicita,

em caráter de urgência, que seja oficiado ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se os citados loteamentos já têm

denominação própria e se está devidamente concluída.

Outrossim, com a resposta afirmando que os

loteamentos em questão não possuem denominação e que já

estão concluídos, o Projeto de lei em apreço se revestirá de
legalidade.

Rio Claro, 28 de outubro de 2015.

~h/~h
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico
OAB/SP n° 164.4 7 OAB/SP n° 139.624

OAB/SP nO284.357

05



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==========-----

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 142/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Denomina de Bairro "Jardim das Nações I" e Bairro "Jardim das
Nações 11"os loteamentos habitacionais de interesse social que identifica.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 30 de maio de 2016.



~refeítura iMunícípal be l\.ío Q[laro
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

Ofício GP. 430/16 Rio Claro, 03 de maio de 2016.

Excelentíssimo Senhor:

Em atenção ao Projeto de Lei n° 142/2015, a respeito dos
empreendimentos habitacionais de interesse social, que trata da denominação dos novos locais de
suas implantações com as nomenclaturas de Bairro Jardim das Nações I e Jardim das Nações lI,
informo que os empreendimentos se encontram em fase de andamento distintas, com previsão de
entrega do Bairro das Nações II em meados do presente exercício e do Bairro das Nações I no
final deste exercício.

Após sua conclusão, ambos serão contemplados com placas
de identificação consoantes a nomenclatura aprovada por Lei que deverá afetar a partir da data
de sua promulgação todos os conteúdos correspondentes a esses empreendimentos e referentes às
denominações desses locais.

Na oportunidade, renovamos votos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente.

Eng. PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito de Rio Claro
". _,' " N

Exmo. Sr. 07-
JOÃO LUIZ ZAINE

DD. Presidente da Câmara Municipal de

Rio Claro/SP



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DE VEREADORES
AO PROJETO DE LEI N2 142/2015

1) EMENDA MODIFICATIVA - A Ementa passa a ter a seguinte redação:

(Denomina de Bairro "Jardim das Nações 11"o loteamento habitacional de
interesse social identificado pela matrícula n2 8.403).

2) EMENDA SUPRESSIVA - Suprimir na integra o Artigo 12, renumerando os
demais.

Rio Claro, 31 de maio de 2016.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PROJETO DE LEI N° 154/2015

(Denomina o espaço da Rua 01 com as Avenidas 01 e 03, Centro, de Largo do
Bebedouro).

Artigo 1° - Denomina o espaço da Rua 01 com as Avenidas 01 e 03, Centro,
de Largo do Bebedouro.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Rio Claro, 16 de novembro de 2015.

~ ~'i~ f!/l~c:M rk~,
RAÇlÚEL PICELLI BERNARDINELLI

Vereadora
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PARECER JURÍDICO N° 154/2015 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

N° 154/2015, PROCESSO N° 14516-503-15.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

154/2015, de autoria da nobre Vereadora Raquel Picelli

Bernardinelli, que denomina o espaço da Rua 01 com as Avenidas

01 e 03, Centro, de Largo do Bebedouro.

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoas vivas (artigo 296). No caso, não se trata

de nome de pessoa.

2) Que a denominação somente poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106, Parágrafo único).
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

3) Que o próprio ou via público ainda não tenho

denominação.

Portanto, esta Procuradoria Jurídica solicita, em

caráter de urgência, que seja oficiado ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se o citado espaço já tem denominação próprio

e se está devidamente concluído.

Outrossim, com o resposta afirmando que o espaço

em questão não tem denominação e que já está concluído, o

Projeto de lei em apreço se revestirá de legalidade.

Rio Claro, 24 de novembro de 2015.

Pr curadora Jurídico

OAB/SP nO164.43 OAB/SP n° 284.357



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo -=-============

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 154/2015 - AUTORIA DA VEREADORA
RAQUEL PICELLI BERNARDINELLI

EMENDAMODIFICATIVA:

Substitui a Ementa que passar a ter a seguinte redação:

Ementa : (Denomina de Largo do Bebedouro o espaço da esquina da
Avenida 03 com a Rua 01, compreendendo 26,87 m de comprimento por
4,70 m de largura a parte mais larga, conforme desenho anexo, sendo
respeitado as dimensões do passeio público.)

Modifica o Artigo 1° que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 1° - Fica denominado de Largo do Bebedouro o espaço da esquina da
Avenida 03 com a Rua 01, compreendendo 26,87 m de comprimento por 4,70
m de largura a parte mais larga, conforme desenho anexo, sendo respeitado
as dimensões do passeio público

Rio Claro,02 de junho de 2016.

Vereadora PT
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~rtftítura ~unícípal bt l\ío ~laro
Estado de São Paulo

Of.D.E.012/16 Rio Claro, 18 de março de 2016

Senhor Presidente

Nobres Edis

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência para que
seja apreciado e votado pela Colenda Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei
Complementar, o qual visa a adequação da Lei Complementar 089/2014, que dispõe a
reorganização da Prefeitura Municipal de Rio Claro e dá outras providências.

o referido Projeto de Lei não representa impacto financeiro e
não altera a vida funcional dos servidores abrangidos pela lei acima, apenas refaz a
redação do artigo 21 da referida Lei para revogar apenas o artigo 24 da Lei
Complementar nO.50, de 10 de junho de 2010.

Diante do exposto, se faz necessária a aprovação do Projeto
de Lei, ora encaminhado, considerando a necessidade de atender a situações que
necessitam de encaminhamentos aos quais a lei não abrange.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente ~ J;~.
EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° (),2,Ç,12o.l6
(Altera dispositivos da Lei Complementar 089 de 22 de dezembro de 2014 e dá outras
providências)

Artigo 21 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em
especial as Leis Complementares nO.01, de 26 de fevereiro de 2001, exceto Seção XVII
em seu artigo 42 e Capítulo IV e seus artigos 47, 48, 49, 50 e 51; n°. 10, de 14 de
março de 2005; nO.30, de 30 de maio de 2008; nO.36, de 15 de janeiro de 2009; nO.49,
de 13 de abril de 2010; n°. 74, de 12 de março de 2013; bem como o artigo 24 da Lei
Complementar nO.50, de 10 de junho de 2010.

Rio Claro,

EngO PALMINIO AL TIMARI FILHO
Prefeito Municipal

1(0



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PARECER JURÍDICO REFERENTE AO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N° 26/2016 - PROCESSO N° 14570-557-16.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 26/2016, de

autoria de autoria do nobre Prefeito Municipal, Engo Palminio Altimari

Filho, altera dispositivos da Lei Complementar 089 de 22 de dezembro

de 2014.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que nào cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

o Projeto de Lei em questào dispõe sobre

assunto de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a

matéria, nos termos do artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal e

artigo 8°, inciso l, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ---==--==========

Nào obstante, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual, no que couber,

a teor do artigo 14, inciso l, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de luo Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei altera

dispositivos da Lei Complementar nO 089/2014, refazendo a redação

do artigo 21 da referida Lei para revogar o artigo 24 da Lei

Complementar nO50/2010.

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 22 de março de 2016.

Procuraâor Jurídico
OAB/SP nO284.357



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===========

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 026/2016

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Altera dispositivos da Lei Complementar 089 de 22 de dezembro
de 2014 e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 09 de maio de 2016.
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Estado de São Paulo

Rio Claro, 25 de MAio de 2016

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja colocada à apreciação e votação pela Colenda Câmara de Vereadores, Emenda
Substitutiva ao Projeto de Lei Complementar nO026/15.

Contando com a costumeira e proverbial atenção dessa
Presidência e de todos os nobres Edis na aprovação desta Emenda, aproveito o ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

~\~
EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
OO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



~refeítura i$lunícípal be l\ío ({laro
Estadode São Paulo

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 026/2015

(Altera dispositivos da Lei Complementar nO089, de 22 de dezembro de 2014 e dá
outras providencias)

Artigo 1° - O artigo 21 da Lei Complementar nO089, de 22 de
dezembro de 2014, passa a vigorar com a .seguinte redação:

"Artigo 21 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em
especial as Leis Complementares nO01, de 26 de abril de 2001, exceto Seção XVII em
seu artigo 42 e Capítulo IV e seus artigos 47,48, 49, 50 e 51; nO10, de 14 de março de
2005; nO30, de 30 de maio de 2008; n° 36, de 15 de janeiro de 2009; nO49, de 13 de
abril de 2010; nO 74, de 12 de março de 2013, bem como o artigo 24 da Lei
Complementar nO50, de 10 de junho de 2010."

Artigo 2° - A Lei Complementar nO50, de 10 de junho de 2010,
volta a vigorar com todos os seus dispositivos, exceto seu artigo 24.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

.li
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Of.D.E.026/16 Rio Claro, 15 de abril de 2016

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção ao GRUPO DE CONGADA E TAMBU DE SÃO
BENEDITO.

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
determinou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando com a costumeira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosament~\W\J .

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 04Lt 11GLf,
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social ao GRUPO CONGADA E
TAMBU DE SÃO BENEDITO)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
uma subvenção social ao GRUPO CONGADA E TAMBU DE SÃO BENEDITO, no valor
de R$ 25.000 (vinte e cinco mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte
dotação orçamentária de 2016:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber
as parcelas e um Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do
exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber mais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

M\~'v·
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============

PARECER JURíDICO N° 044/2016 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

N° 044/2016 - Processo n.014592-579-16

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

nO044/2016, de autoria do nobre Prefeito EngOPalminio Altimari

Filho, que autoriza o Poder Executivo a conceder sUbvenção

social ao GRUPO CONGADA ETAMBU DESÃO BENEDITO.

Esta Procuradoria entende pela legalidade do

Projeto de Lei em foco, por encontrar amparo na Lei Orgânica

do Município de Rio Claro:

"Artigo 14 - Os assuntos de competência do

Município sobre os quais cabe a Câmara

deliberar, com a sanção do Prefeito, são

especialmente:

VI - autorizar a concessão de auxílios e
subvenções. "

A Referida legalidade também vem estampada

na Lei Federal nO.4.320 de 17de março de 1.964, que dispõe:



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============

"Artigo 12 - A Despesa será classificada nas
seguintes categorias econômicas:

I - subvençôes sociais, as que se destinam a

instituições pÚblicas ou privadas de caráter assistencial ou
cultural, sem finalidade lucrativa".

Por sua vez, o artigo 3°, da proposta em

referência especifica que os recursos para a abertura do

crédito mencionado será deduzido da dotação orçamentária

de 2016n° 12.01.13.392.3002.2160.33504300(345).

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende que o Projeto de Lei n° 044/2016 reveste-se de

legalidade desde que atendidos os requisitosda lei Municipal
n.°4923/2015.

RioClaro, 28 de abril de 2016.

<:'-'.1.0 ./~-4,
olE;UA-e<efcltm~lmJi')i§S7"""'-'-~R+eardoTeixeira Pentea do

Procurador Jurídico

OAB/SPn° 139.624

OAB/SPn° 284.357



~refeítura jAAunícípalbe l\ío ({laro
Estadode São Paulo

Of.D.E.029/16 Rio Claro, 26 de abril de 2016

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção à ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO.

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
determinou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando com a costumeira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

~~~\vv\v
EngO PALMINIO ALTIMARl FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



~rcfcítura j$lunícípal be l\ío QClaro
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° OS ~/:20LÇ;
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à ORQUESTRA SINFÔNICA
DE RIO CLARO)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma
subvenção social à ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO, no valor de
R$210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte
dotação orçamentária de 2016 :- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber
as parcelas e um Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do
exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber mais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

~~tv\v
EngO PALMINIO AL TIMARI FILHO

Prefeito Municipal



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PARECER JURíDICO N° 052//2016 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

N° 052/2016 - PROCESSO N.o14601-588-16.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

n° 052/2016, de autoria do nobre Prefeito EngOPalminio Altimari

Filho, que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção

social à ORQUESTRASINFÔNICADERIOCLARO".

Esta Procuradoria entende pela legalidade do

Projeto de Lei em foco, por encontrar amparo na Lei Orgânica

do Município de RioClaro:

"Artigo 14 - Os assuntos de competência do

Município sobre os quais cabe a Câmara

deliberar, com a sanção do Prefeito, são

especialmente:

VI - autorizar a concessão de auxl7ios e

subvenções. "

A Referida legalidade também vem estampada

na Lei Federal nO.4.320de 17de março de 1.964,que dispõe:



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

"Artigo 12 - A Despesa será classificada nas
seguintes categorias econômicas:

I - subvenções sociais, as que se destinam a

instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou

cultural, sem finalidade lucrativa".

Por sua vez, o artigo 3°, da proposta em

referência especifica que os recursos para a abertura do

crédito mencionado será deduzido da dotação orçamentária

de 2016n° 12.01.13.392.3002.2160.33504300(345).

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende que o Projeto de Lei nO052/2016 reveste-se de

legalidade desde que atendidos os requisitosda lei Municipal
n.04923/2015.

RioClaro, 11de maio de 2016.

c~k ./~pto

Procurador Jurídico

OAB/SPn° 139.624

OAB/SPnO284.357



Rio Claro, 02 de junho de 20 16.

Caro Vereador:

Peço licença para tecer alguns comentários sobre a Orquestra
Sinfônica e Escola Livre de Música Fábio Marasca, de Rio Claro, ilustrando o
pedido a seguir.

Em 1980 houve o estudo e a execução de um convênio entre o SESC e a
Prefeitura de Rio Claro para ser criada uma Orquestra de Cordas, através da qual
seria realizado o ensino de música pelo método coletivo desenvolvido em São
Paulo (SESC) pelo Maestro Alberto Jafé. Como não houve acordo entre o
Maestro e o SESC procurou-se outra pessoa que pudesse desenvolver um projeto
semelhante, sendo contatado o Maestro Pedro Cameron, que após a assinatura do
Convênio veio para Rio Claro iniciando o trabalho musical juntamente comigo,
com pessoas inscritas através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
recebendo pessoas a partir de oito anos de idade, com ou sem conhecimento
musical.

Em maio de 1982 iniciaram-se as aulas e o desenvolvimento foi tal, que
em dezembro de 1983 já estavam formadas duas turmas, sendo que a primeira
delas foi completada com músicos de sopro e percussão, tomando-se a Orquestra
Sinfônica de Rio Claro, cuja data oficial de fundação é 17 de dezembro de 1983.

Já nesta época a Orquestra e a escola já possuíam o apoio da comunidade
e das autoridades constituídas, pois o desenvolvimento técnico e musical era
extraordinário, o que acontece ainda hoje. Assim sendo plêiades e plêiades de
crianças, jovens e adultos inscreveram-se e freqüentaram ano após ano as aulas e
apresentações das tunnas - em vários momentos eram quatro tunnas de estudos
uma orquestra infanto-juvenil (preparatória) e uma orquestra completa, que se
apresentaram em diversas cidades de São Paulo, Minas Gerais, Paraná e outros
estados.

O estudo desenvolveu-se a tal ponto, que nossos alunos galgaram cursos
superiores de música e integram hoje escolas e orquestras de todo o Brasil e até
no exterior - está sendo feito um quadro com nossos alunos que se tomaram
músicos profissionais ou que, de uma maneira ou outra são recompensados
financeiramente com seu trabalho (anexo um quadro do que está sendo
pesquisado).

30



Hoje a Escola de Música Fábio Marasca - denominação recebida - possui
cerca de 400 alunos, distribuídos em 19 cursos de instrumentos de cordas, sopro,
percussão, piano, violão, flauta doce, musicalização infantil e cora], com
instrumentos pertencentes à própria orquestra - com exceção do violão com
média de duas aulas por semana e duas apresentações públicas semestrais, mais
apresentações de duos, trios, quartetos, além de um sarau semestral preparado
pelos próprios alunos e os concertos da Orquestra de Alunos (das turmas mais
avançadas) e da Orquestra Experimental, destacando-se entre eles o Concerto de
Jovens Solistas e Concertos do Advento - estes realizados desde 1982.

Todo esse trabalho é desenvolvido por 15 monitores, além da coordenação
da Escola e embasado na direção e orientação da Orquestra Sinfônica de Rio
Claro a qual pertence.

Anualmente somos agraciados com verba da Prefeitura Municipal, que
muito ajuda a desenvolver os trabalhos.

Neste ano estamos sofrendo alguns entraves por força de uma Lei que
disciplinou de forma um pouco mais completa as prestações de contas
apresentadas pelas sociedades subvencionadas e como já estamos no mês de
junho aguardando a aprovação dessas subvenções, peço sua atenção, pois nossos
monitores dependem muitas vezes do que ganham com as aulas para seguirem
seus estudos fora de Rio Claro, manter seus instrumentos e outras despesas que
todos temos, sendo que neste ano ainda não receberam qualquer remuneração.

Por isso venho, em meu nome pessoal e na qualidade de Presidente do
Conselho Deliberativo da Orquestra Sinfônica de Rio Claro, solicitar que olhe
com carinho para o nosso trabalho, que longe está de ser lucrativo no sentido
financeiro o é no sentido de que formamos personalidades voltadas ao cultivo da
música e da cultura como um todo e que "quem tem um instrumento numa das
mãos e uma partitura na outra não tem lugar para cigarro, copo ou seringa" e dê
seu voto "sim" aprovando a concessão da nossa verba o mais urgente possível.

Estou certo de que vou contar com sua participação positivamente, pois
acredito que, juntos, lutamos pelo desenvolvimento de Rio Claro.

CordiaiSSãti-
///'

(Ral!LS ri i~a
- RG .906.538-5
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============;;;;;;;;;

PROJETO DE LEI NQct;'O/2016

(Considera de Utilidade Pública Municipal o Coral Municipal de Rio Claro
"O Mensageiro".)

Artigo lQ - Fica considerado de Utilidade Pública

Municipal o Coral Municipal de Rio Claro "0 Mensageiro".

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 30 de maio de 2016.



\
Ata da reunião do CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO - O MENSAGEIRO
- CNPJ - 01- 740, 717/0001-32. Aos seis de julho de 2015, às 19h30min, em
primeira convocação e às 20hOOmin, em segunda convocação, no "Casarão da
Cultura" Avenida 3 n° 568, esquina cf Rua 7, Centro - Rio Claro -SP, os sócios
do Coral Municipal de Rio Claro "O Mensageiro", que atenderam à convocação
para Assembleia Geral Extraordinária, conforme edital, visando tratar da eleição
da nova diretoria e de assuntos de interesse geral da entidade. A reunião foi
abcrta pelo Presidente, Maestro Daniel dos Santos Pedroso, que efetuou a leitura
do Estatuto Social aos presentes, apresentou as atividades do Coral para o ano de
2015, sendo: apresentações em Escolas públicas ou privadas, Indústrias e em
locais que houver convites para apresentações bem como participação no Mapa
Cultural Paulista. Após a apresentação da chapa, a assembleia entrou em
deliberação, ficando eleito os seguintes membros: - Presidente DANIEL DOS
SANTOS PEDROSO, brasileiro, casado, militar aposentado, R.G. 5.780.843,
CPF 371.381.548-87, residente a Rua 4 JN nO 1201, CEP 13.502-740, Jardim
Novo I, Rio Claro -SP.; Vice-Presidente - DAVI DOS SANTOS PEDROZO,
brasileiro, casado, representante comercial, R.G.13.646.660, CPF - 060.370.778-
51, residente a Rua 15 n° 2138, CEP 13.502-000, Jardim São Paulo, Rio Claro -
SP,; la Secretária - CÉLIA OELMEYER ALVES, brasileira, casada, pedagoga
aposentada, R.G. 8.249.021, CPF -034.211.368-23, residente a Rua 5B n° 253 -
CEP 13.506-807 - Cidade Nova, Rio Claro - SP.; 2a Secretária MARIA LUIZA
POLASTRI, brasileira, casada, professora aposentada, R.G. 9.064.543. CPF-
171.644.128-55 residente a Rua 4B nO680, CEP - 13.506- 743,Vila Indaiá, Rio
Claro - SP,; la Tesoureira GRAZIELE TINÓS, casada, pedagoga, R.G.
29.174.519-2, CPF-266.909.358-25, residente a Rua 4 JN n° 1201, Jardim Novo I
- Rio Claro - SP.; 2a Tesoureira MARIA IZABEL DE OLIVEIRA, brasileira,
solteira, nascida em 08 de maio de 1961, pedagoga, R.G. 14.578.680, CPF-
036.653.378-95, residente a Rua 4JP nO 1017, CEP - 13.502-113, Jardim das
Palmeiras, Rio Claro -SP.; Diretora Social,.. LUCIA SCUSSEL, brasileira,
solteira, nascida em 11 de maio de 1962, geógrafa, RG- 10 325.408, CPF
067.746.248-00, residente a Avenida 41 n° 535, CEP - 13.501-190, Cidade
Jardim, Rio Claro - SP. Diretora de Patrimônfo - DAIANE MARQUES COSTA,
brasileira, solteira, nascida em 03 de outubro de 1981, geógrafa, RG -
25.686,125-0, CPF 310.476.558-88, residente a Rua 2 n° 2520- CEP 13.500-163,
Centro, Rio Claro - SP. Foram apresentados resumos das atividades dos últimos
semestres, debatida a projeção de atividades para o ano em curso, tudo
devidamente aprovado pelos presentes. Com a palavra concedida a quem dela
quis usar, nada mais foi deliberado. Ao final, determinou-se que a secretária ad
hoc, Sra Graziele Tinós, após colhidas as assinaturas de praxe, extraísse cópia da
presente para as providências perante o respectivo Cartório e demais entidades.
Eu, Graziele Tinós, secretária ad hoc, subscrevi e transcrevi a presente Ata.x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

<?i"Ú-~~
GRAZIELE TlNÓS
Secretária ad hoc
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Comarca de Rio Claro SP

José Gentil Ciblen Filho Oficiai

CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO - O MENSAGEIRO

CNPJ 01.740.717/0001-32

LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA
06 DE JULHO DE 2015.

Davi dos Santos Pedrozo

Dilma do Nascimento Almeida •i !

Fabiana Marques Costa IcJn~c-... ~ ~
Francisco Freire fuc:YY'\~-O (~
Giovana Couto Sampaio ~ ~ ~

Giulia Pereira dos Santos ~~lÀ %w.AA W:t.:, ~Qh

Graziele Tinós Ç2iJYQ)'(~.t.{g~~

Gustavo Seregato Batista •aA iJ.:Mn2 -fvv# ~
Helenir Quinelato _~!2:'~~' ~:.:'ti=--- ~~ _

Carlos José Gibelli

Célia Oehlmeyer Alves

Daiana Marques Costa

Daniel dos Santos Pedroso

~I

Nayara Vitório da Cunha \---t-L-'~p::.:A~V-,'\j~c.CLc-~h~~_~_----,--"""-'..o/V-l.,,",---

~~

Hugues Napoleão Macedo dos Santos

Lucia Scussel

Maria Isabel de Oliveira

Maria Luiza Fávaro Polastri

Sandro Henrique Gomes
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
-------------._-----
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 18/03/1997

NOME EMPRESARIAL

CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO "O MENSAGEIRO"

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*.*.** ••

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADAI~~RADOURO I COMPLEMENTO

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

IMUNIClplO
RIO CLAROICEP13.500-142

TELEFONE
(19) 3534-0371 / (19) 3524-9672

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/12/2004IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ISITUAÇÂO ESPECIAL
. ******* .•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 20/05/2016 às 09:56:14 (data e hora de Brasllia). Pàqina: 1/1
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
*CÓPIA DO BALANÇO PATRIMONIAL DEZEMBRO / 2015*
* ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO "O MENSAGEIRO"

ENDEREÇO
CEP/BAI./CID.
TELEFONE
I.MUN.CCM
INSCR.EST
CNPJ/CPF
ATIVIDADE
C.NAE
CARTÓRIO

: RUA 1, 2504
: 13500-1421 CENTRO 1Rio Claro - SP

: ISENTO
: 01.740.717/0001-32
: ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS
: 9430-8/00

reg:
de: livro: Folha:

ESCRITORIO CONTABIL HS
ALCIDES DANIEL SARTORI
RUA 43108
RIO CLARO
contahs@lerra.com.br

(19)3534·0371

i<
i<
i<
i<
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* * * * * * * * * * * * * * * * *
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* * * * * * * * * * * * * * * * *

Código da Empresa:0619

39

mailto:contahs@lerra.com.br


DEMONSTRAÇÃO DE SUPERÁ VITS OU DÉFICITS
lF.social·coRAL MUNICIPAL DE RIO CLARO "O MENSAGEI I.E:ISENTO

Dezembro/2015 Folha: 0001

ESCRITORIO CONTABIL HS NIRE:

DEMONSTRAÇÃO DE SUPERÁVITS OU DÉFICITS

455.004-6
455.006-0

450.002-4 D E S P E S A S
450.003-2 DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS FINANCEIRAS
DESPESAS BANCARIAS ... -368,00

456004-3
456.012-4
456025-6
456.026-4
456.050-7

457.004-9
457.013-8

460.003-7
460.004-5
460.021-5

soma do grupo .
DESPESAS GERAIS .

COMBUSTlvEIS E LUBRIFICANTES .
IMPRESSOS E MATERIAIS PI ESCRITÓRIO .
JORNAIS E REVISTAS .
DESPESAS COM EVENTOS .

-388,00

-1.284,00
-1.944,59

-50,00
-35.976,57

soma do grupo , .
DESPESAS TRIBUTARIAS .

-39.255,16

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS ... -100,63
soma do grupo.................................................. -100,63
total dos grupos .

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS

HONORARIOS.oo -2.400,00

soma do grupo.................................................................................................... -2.400,00
total dos grupos , '" .

D É F I C I T .

340.002-6 OUTRAS RECEITAS
360.003-3 OUTRAS RECEITAS NAo OPERACIONAIS
364.004-3 SUBVENCAo MUNICIPAL. oooo..oooooo.
364.005-1 SUBVENCAo MUNICIPAL..oo .. oooo 42.000,00

soma do grupo oo oo.oo 00 •••••••• 42.000,00

total dos grupos .

***********************************************
D É F I C I T D O E X E R C IC I 0 .......•............................................................................................................................

CNPJ: 01.740.717/0001-32

-39.743,79

-2.400,00

-42.143,79

42.000,00

-143,79

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

CUCA-SP - www.cucafresca.com.br Código da Empresa: 0619
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BALANÇO PATRIMONIAL
IF.Social·CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO "O MENSAGEIESCRITORIO CONTABIL HS NIRE: I.E:ISENTO

A T I V O
100.002-0 ATIVO CIRCULANTE
100.003-9 DISPONlvEL
100.004-7 CAIXA GERAL
100.005-5

101.004-2
101.005-0

CAIXA . 87,92
soma do grupo .
BANCOS - CONTAS CORRENTES

BANCO DO BRASIL S/A........................ 83,79
soma do grupo........ 83,79

TOTAL DO DISPONlvEL .........................•............•................................................................................................................

67,92

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE .

TOTAL GERAL DO ATIVO .............................................•.......................................•...............•..................•.....

*******************************

Dezembro/2015 Folha:0002

CNPJ: 01.740.71710001-32

171,71

171,71

171,71

CUCA-SP www.cucafresca.com.br Código da Empresa: 0619
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CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO
"O MENSAGEIRO"

APRESENTAÇÕES REALIZADAS DO CORAL NO ANO 2015

1. Dia 28 de fevereiro, Recital dos 20 anos do Coral - Casarão da Cultura.

2. Dia 14 de março, Audição dos alunos de canto do Coral casa da Cultura
Paulo Rodrigues

3. Dia 26 de março, Apresentação Dia da Mulher no Centro de Ressocialização

4. Dia 04 de abril, Cantata Maior Amor com Orquestra Sinfônica - RC Com
o Coral da Igreja Presbiteriana de Rio Claro- Centro Cultural

5. Dia 17 de abril Apresentação na Igreja Santa Cruz - Cantata Maior Amor

6. Dia 24 de abril, Apresentação na Igreja Bom Jesus - Cantata Maior Amor

7. Dia 11 maio Apresentação do dia da mães Centro Ressocialização Feminino

8. Dia 21 de junho, Recital do aniversário de Rio Claro - Casarão da Cultura

9. Dia 26 de junho, Exposição Nacional Orquídeas. Faculdade Claretiano

10. Dia 09 de julho, Apresentação Revolução de 32. Cemitério Municipal

11.Dia 09 de agosto, 7° Festival de Música de Rio Claro - Casarão da Cultura

12.Dia22 de agosto, l° Festival de Musica Sacra de Americana -SP
representando Rio Claro

13.Dia 18 de setembro, Apresentação no Clube 21 Irmãos de Rio Claro - SP

14.Dia 20 de setembro, Tributo a ZEQUINHA DE ABREU - Santa Rita do
Passa Quatro - SP

15.Dia 26 de setembro, Tributo a ZEQUINHA DE ABREU - Capela do
Puríssimo



16.Dia 02 de outubro - Apresentação no Mapa Cultural Paulista -Sumaré -SP

17.Dia 02 de dezembro, Apresentação na ESALQ - Luzes e Vozes. Piracicaba -
SP, representando Rio Claro

18. Dia 03 de dezembro, Cantata de Natal no Shopping Rio Claro com o Coral
Infantil "CAI C".

19. Dia 04 de dezembro, apresentação na Santa Casa de Rio Claro- SP

20. Dia 06 de dezembro, Apresentação em São João da Boa Vista no
Vozes em Sintonia, apresentando nossa Rio Claro

21. Dia 10 de dezembro, Apresentação na Fonnatura do EJA, Escola "CAIC"
com o Coral infantil.

22. Dia 11 de dezembro, Cantata Natal das Crianças na Igreja do Bom Jesus
com o Coral infantil 'CAIC" e alunos da Orquestra Sinfônica RC

23.Dia 12 de dezembro, Cantos de Natal na Igreja Luterana - Coral Municipal e
Corais convidados (Coral Unicred , Unimed e Vocalis) de Americana- SP

24.Dia 20 de dezembro, Concerto de Natal- Capela do Puríssimo com a
Orquestra Filarmônica de Rio Claro - SP

DANIEL DOS SANTOS PEDROSO

Maestro do C. M. R. C. O MENSAGEIRO
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SOCIAL DO CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO o MSNS~~FTRO

.,',. ,., \1 ~'\><r (
" .J

CAPÍTULO I - NOME, SEDE, PRAZO, FINALIDADE

Art. 1.°-0 "Coral Municipal de Rio Claro O MensageiroU
, ou Coral

Municipal, ou Coral O Mensageiro, com sede, registro e foro na cidade oe
Rio Claro, Eslado de São Paulo, na Rua 1, 2504, fundado em 25 de janeiro
de 1995, entidade cultural sem fins lucrativos, instituida nos :ermos ca
Lei Civil Brasileira, por prazo indeterminado, regidd pelo di.spoSLO
neste estatuto .

Parágrafo único - O Coral Municipal de Rio Claro O Mensaqeiro achiJ-s(-!
inscrLLd no CNPJ ~:;ubn." 01.740.717/0001-32 •

Art. 2. o São objetivos do Coral Mur.icipal de Rio Claro O Mp.rl~~;Jq(!; ro:

1- Promover a propagaçao da música, realizando co~certos e atividades
músico-culturais

I1- Defender os interesses da cultura e da música entre os povos .
111- Proporcionar aos seus sócios todas as atrações compatíveis com o

caráter da sociedade .

CAPÍTULO 11 - DOS SÓCIOS

Art. 3. o Podem ser
nacionalidade, sexo,

sócios contribuintes pessoas físicas de qualquer
cor, ideologia política, em número il.imitado.

Parágrafo único Serão automaticamente sócios e ise~tos de
contribuições os componentes atuantes no Coral há, pelo menos, 6 meses
consecutivos, desde que com capacidade plerld para os atos da vida clvil .

Art. 4. o Os sócios pertencerão às categorias Fundadores, Benerréritoó; ('
Remidos: .

FUNDADORES: Aqueles que formalizarem suas inscrições até 25 de
janeiro de. 1995.

BENEMtRITOS: Aqueles que tiverem prestado à entidade contribuição ou
serviço de grande relevância a juízo da lJ.in,tor:ia EXf:c\Jtl Vd .

REMIDOS: Todos aqueles que tiverem contribuído como sócio durante ·30
(trintü) anos .

Parágrafo único - Aos beneméritos e remidos é facultado o recolhimentu
da contribuição social.

Art. 5.° -As contribuiçbes de sócios pessoas físicas e ~uridjcas terão
sua periodicidade e valo.[ fixados pela Di.retoria ExeC:\lt.ivd .

São deveres dos sócios:

a) cumprir e zelar pelo cumprimento deste estatuto,
regimento inL(~[[lOe demai.s nonnat.iz,a.çõesvigentes;

bem assjm du



j

I
.', I,: ?:-; l~l I !

""nJ; . ic09perát para o desenvolvimento e maior prestíqio cid
ful'ldirs~us obj eLi vos e êlções;
, , ,

~~.",,,,,,~""~)" f~zer as contribuições [jnanceiras mensais,
,retoria ou em Assembleia;

------d)participar de todas as atividades da Associação;

1\~.o,;ociaçà() e

fixadas pela

e) comparecer às Assembleias.

São direitos dos sócios:

a) votar e ser votado, ressalvado as disposiç6es em con~rário,
participando e tomando parte, com dlrelto a voz, em Assembloins e todas
as atividades associativas;

b) ser respeitado em sua personalidade e em Sl-lasconvicções morais,
filosóficas e religiosas.

c) usufruir de todos os beneficios auferidos pela Associação em ro~Ju de
suas atividades e vinculos firmados dentro dos moldes estatutariamente
vigentes e apresentar propostas, programas e projetos de aç!o;

d) ter acesso a todos os planos, relatórios, prestações de contêl5 e
livros de natureza contábil e financeira;

e) pedir demissão dos quadros ass0ciativos, sempre que lhe aprouver;

Paré-l.grafoúnico: O pedido de demissão volunUnia do SÓC10 será
incondicionalmente acolhido pelél l\ssociação, sem embargo da manutenção
das responsabilidudcs associativas do sócio retirante até data da saida.

Art, 8 u Os sócios estão sujeitos as seguintes sanções:

a) advertência; b) censura;

c) suspensão; d) exclusão.

Parágrafo primeiro: serão êldmitidos sócios os cidadãos que
fins sociais da entidade, mediante proposta escrita e
apreciação da Diretoria;

aderirem a c):';

ó,ubrnetida à

a
a

•»
•»
••••••

Parágrafo segundo: as penas de advt"rtência, censura e suspensão serão
aplicadas aos sócios que infringirem as normas estatutáriéls vigentes ou
prejudicarem d imagem e o funcionamento da a,ssociaçz1u, sendo estas de
competência da Diretoria Executiva; a pena de exclusao deverá ter' a
aprovação da Assembleia Gco:rd I, em casos considerados graves, a cr i Lér j o
da Diretoria Executiva, sempre mediante procedimento adll\i.ll.lstrativoonde
::;egaranta contraditório pleno e ampla defesa, com posslbilida::le de
recurso à Assembleia GeraJ. K
Art. 9° Os sócios não respondem, nem pessoal f~ nf"Ti solidária ou
subsidiariamente pelas obrigações contraidas pela Associaçào.

!'t OFiCI,i:.,LDE HEGiSTRO ~:\'\L DE PESSOA jI.JRiD~~A
Cc:narca da Rio ~\aro SP

jcsé Gei\cti C:Dier, ;:;lhc OXlal j
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CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃOi

\
,10, A Associação será administrada por uma Diret~oria Cxecutiv,J,

de: Presidente, VlcQ-Pn?sidente, 1° e 2° Secret:\rio, l° e 2°
Tesoureiro, Diretor Social e Diretor de Patrimônio, Ludos eleitos pela
Assembleia Geral.

Parágrafo primeiro: A DiretorLJ Executivu poderá çrlar Departamentos,
bem como nomear seu~) Di retores, no âmbito do mandato da f1l8E;ma.

Parágrafo segundo: Serão estipuladas contribuições individuais para cada
sócio, podendo a Associaçào receber dOi:\ç6es de empresas e pessoas
fisicas, sem qualquer conotação pOlitico-partidária.

Art. 11 A Associação será representada ativa e pi) [;5 i V3mente em todos
os ato", pe 1.0 Presidente, que tem poderes par<'! constituir procuradores
ou mandatários, em juizo ou fora dele.

Art. 12 Compete â Diretoria Executiva:

a) administrar a Associação;

b) cumprir e t"azer cumprir este estatuto e demais normas internas
porventura existentes;

c) suspender sócios salvo as resoluções em contrário~

d) executar o programa de a~âo da Associação;

e) apresentar anualmente em Assembleia Geral um relató~io das atividades
adminisl~rativas;

f) elaborar
promover e
movimentaç5.o
Associação;

pr'evisão orçamentária e nutorizar despesas, bem a SSl fll
realizar a captação de recursos e toda e qualque::
financeira e bancária necess,3ria à administração da

g) apresentar trimestralmente e cJflua1mente demonstrativo financ(~iro, ao
Conselho fiscal;

h) reunir-se minimo mês, eorcE na riamente, uma vez porno
extraordinariamente sempre que for nece~~ãrio.
i) celebrar convênios, contratos ou termos de parceria no interesse da
Associação e da coletividade;

j) reunir-se ordi.nariamente, minimo mês, euma vez. porno
extraordinariamente sempre que for necessàrio.

Art. 13 Compete ao Presidente:
\V
A

a) convocar
Geral;

e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e Assembleia

b) representar ativa e passiva, judicial e extrajudicial a
\ /

AssocL\q11o;
1\

.(1"

,/'!' O::iC!AL Of HEGISTRO CIVil DE PESSOA JUR1DiCA
C·'J~arr..sd·í)Ri~ C~E.iO S?

J~seCe~/:',':::;'er, F:~~IO C'nel;1



rirz.ardespesas
.~~ ordens de

flnanc:ei [as

e assinar, juntamente com o TW30urei ru, todos os
pagom(é:nto;3 (:~ O\lt: ros títulos que nJpresentem

ela Associaçao;
"'- .. , " - ·1; "o}. ,pres.talt lnformações, sempre que for solicitado, pelo Coné3elho r'iscal

eou Assembleia Geral;

el comunicar ao Conselho Fiscal qualq\ler irregularidade na A~sociaç50;

f) convocar a Assembleia Geral e o Conselho fiscal, em cacáter.
extraordinário;

Art. 14 Compete ao Vice-Presidente:

g) assindr com o Secretário toda a correspondência expedida.

aI substituir o Presidente, nos seu~, ilupedimentos e ou Licenciamentos,
com todas as prerrogativas e poderes;

bl auxiliar o Presidente e Diretores, em todos os serviços c l.iHCfdS

administrativas.

Art. 15 Compete ao l° Secretário:

aI superintender todos os serviços da S~cretaria, mantendo-os em dia;

b) lavra[ as atas das reuniões da Diretoria Executiva;

c) red.lgir e assinar, juntamente
correspondências expedidas;

com o Presidente, todas as

Art. 16 Compete ao 2° Secretário substituir o l° Secretário, em suas
tdreta~ e auxiliá-lo;

Art. 17 Compete ao l° Tesoureiro:

a) superintender os serviços gerais da Tesouraria;

bl ter sob sua guarda C~ responsabilidade, na sede da entidade, os
valores e livros e documentos relativos à Tesouraria;

cl assinar, juntamente com o Presidente. os cheques, orderls de pagamento
e outros documentos financeiros aprovados pela Diretoria Executiva;

d) elaborar por escrito um demonstrativo financeiro mensal, que se.r.='>.
entregue dO Conselho fiscal para sua apreciaçao;

e) elaborar por escrito, um relatório anual ao Conselho
de aprovado, à Assembleia Geral.

Art. 18 Compete ao 2° Tesoureiro substituir o
tarefas e auxiliá-lo.

l° Tesoureiror em suas
\ /'\/,;(

Z" OFiCIAL DE ,EGiSTRO CNlL DE PESSOA JUkiuil.:A

Comarca ~ Rio Clm SP
m. GenUI Ciblen Fi!ho Oflclal
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, i
.; Compete ao Diretor Social prornover o perfeito funcionamento da

ti~ social e o entrosamento entre os departamentos a ela
uladop; organizar, execlltar e promover o.~, C'vcnlu~j :Y)C,dL~; UCJ

. ASsocié.lção; realizar a lIIediação e promover o entrosamento entre a
l\ssociação e demais entidades e setores da sociedade civil, buscando
recursos financeiros junto à Iniciativa Privada e Órgilos
Estaduais e Federais.

MIIn i c i P1i':íiS;;;~
I/J'"' _~~\
'~ ,'\ ~ ';~
,:1 ;::;,5 \.1 v ,:,~ J

\~o-. .dY\~"\",,/'. ,-'. 'i:'ff,1"'~~~\
Art. 20 Compete ao Diretor de Património zelar pelos bens da entidade, \
a saber, edifício-sede e acervo (realizando o seu levantamento, análise,
inventário e catalogação), equipamentos pennanenLes e de consumo, além
de org~nizar um livro de registro do património e administrar o
almoxarifado.

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL.

Art. 21 O Conselho Fiscal é constituido de 3 (três) membros
eleitos junto com d Diretoria Executiva, competindo a
fiscalizar os atos da Diretoria Executiva, bem como:

titulares,
tal órgão

a) reunl r- se
financeiro da
suas decisões;

cada trimestre, para examinar o demonstrat i vo
Executiva, registranejo em cita Cc'! J ivro próprio,

uma vez a
Diretoria

b) examinar o
pela Diretori a
parecer;

financeiro anual apresentado
;} Assernblcia Gerd], com :ót:J

relatório e demonstrativo
executiva, apresentando-o

c) propor à Dirl,~toria Executiva as correções que juJ.gar necessário ao
bom andamento dos trabalhos de tesouraria.

CAPÍTULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 22 A Assembleia Geral é soberana e composta por todos os sócios,
reunidos, e que estejam no pleno uso e gozo de seus direitos sociais.

Art. 23 Nas reuniões de Assembleia Geral todos bs associados terào
ressalvado as disposiç5esdireito de manifestar-se, votar e ser votado,

em contrário, previstas neste estatuto.

Art. 24 Os sóci.os rnenCHes de ltl (dezoito) anos de idade não poderao
ser eleitos para cargo de Diretoria.

Art. 25 As
Presidente
horas.

reuniões ordinárias serão
Diretoria Executiva, com

escrito,
núnlma

pelo
de "72da

convocadas por
d antecedência

Art. 26 As reunioes extraordinárias serão convocadas pelo Pres idente
da Diretoria Executiva, pelo ConsElhc fi3cal ou ,;1i"cl,-J por 1/~0 (li:"

qhUorinatsOd)edOSsócios quiLes com suas obrigél.ções sociais, com no ml.rlJ\,~\.n5Y,72
antecedência; fo.

Art. 27 A Assembleia Geral Ordinária será instalada em rfÇHr(~~.ri)
chamada com maioria absoluta dos sócios quites com SUdS otJr i.ga.ções, 8t.:

em segunda chamada com no mínimo 1/3 (um terço) de sócios quites
presentes; ,/

r:

\
\~.? OH~\N.. DE Xl:GISTRO CIV!LDE P~SSüA JUKlÍj~

Comarca de Rio Claro SP
v'QSê Q€nti! Ciblerl Filho OnC!w
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Art. 28 Compele à Assembleia GeL-al:

6

a) eleger a Diretoria Executiva da Associação;

b) modificar ou emendar este Estatuto, na forma lc~g.:lJ, illclusi ve nu
tocante ã administraçào da entidade;

c) destituir qualquer membro da Diretoria ~xecutiva ou do Conselho
Fiscal;

d) interpretar em última instância este estatuto e resolver os Cél,<-j(),"i

omissos;

e) dissolver a Associação;

fI aplicar as sanções previstas neste estatuto.

Parágr-dro único: Para as deliberaçoes a que se referem os incisos "b",
"c" e "e" é exigido o voto concorde de 2/3 dos ]'.lrescntesà AstJemble,la
Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar,
em l° chamada, sem a maioria absoluta dos associados, ou COIU menos de um
terço nas demais chamadas.

CAPÍTULO VI - DAS ELEIÇÕES
Art, 29 As eleiçôef3 s(~râ() reêllizadas de três em três anos para a
01 ret.oria Executiva e para o Conselho Fiscal, durante a 1a quinzena de
Julho de cada ano;

Parágrafo ónico: - Será permitida a reeleição para a Diretoria Executiva
e Conselho Fiscal por mais um exercicio.
Art.. 30 o voto será livre direto e secreto, e será eleita a chapa que
alcançar a maioria dos votos inclusive por aclamaç50, quando for cllapd
única.

Art. 31 A elej çi-'í.o ser,3 convocada pelo Presidente da Diretoria
Executiva, por meio de E:dital que será afixado em locais públicos, na
sede, ou no local de costume dos avisos, ou incliVI dUdlmente, com a
anteced~ncia minima de 30 (trinta) dias da sua realização.

Art. 32 A'C3inscriçoes, tanto para a Diretoria Executiva corno para ()
Conselho Fiscal serão recebidas até 05 (cinco) dias untes da el ciç,}o e
as chapas deverão conter o nome completo dos candidatos e os cargos a
que concorrem.
Art. 33 Será considerada eleita e empossada a chapa com os component~s
nomeados, que forem declarados pela Assembleia GC::àl, ou pelo voto
secreto no mesmo dia da elelção.

d) ser brasileiro e estar no uso de seus
considerado civilmente capaz;

direitos

;('
estat.utár ias e for

Art. 34 São condições de elegibilidade:

b) estar inscrito em chapa, conforme Edital Especial para a eleiçáo.

?OF1Cw.. DE REGiS r~oCIVIL Oi; ~t~~ll >J~~H:~k'~
C(.,'t'!]9~ da Rb C'sm ~~

v'flsé C-tnti! CibiSri ~;i~~e',~i~;
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Art. 35 O
impedimentos,
Secretário e
sucessória.

~residenle da Associaçâo s~rã substituido em
afast.dmentos e licencidrnentos, pelo V1Cé=, l°

l° e 20 Tesourc.iro, respectlv<:lD\cnte, obedecida;'l

seus

urdem

Art. 36 Haverá vacância de cargo por:
I~:~;'~~~~~~::\
-l~ =f, 'u ~ ;,';:

\--:~~::~i;'
'\

<1) morte;

b) renúncia e abandono de cargo;

c) 5 (cinco) faltas consecutivas e 8 (oito) alternadas, às reunjô(~~, di)
Diretoria Executiva, do Conselho fiscal e da Assemblei<:l Geral.

d) mudança de cidade, que impossibi.lite o desempenho da funç,:jo.

Parágrafo único: - Na hipótese de vacância, será convucada Asselr,ble.i d

Geral ~xtraordinária para a escolha de substituto.

CAPITULO VII - DO PATRIMÔNIO
Art. 37 Todos os bens de propriedade da Associaçào passiveis de serem
contabilizados integram o seu património e como tal deveráo constar dos
seus regi~Lro5 contábeis.

Art. 38 O patrimônio da Associaçào responde pelas obrigaç6R~ assumidas
em seu nome, pela D1.n,"toria Executivel Oi) pela Assemblc0ia Geral, sempre
que houver h:q.i I.imidade para tal.

Art. 39 Di~;501vendo-se a Sociedade, seu patrimônio dest inar--se-,:l ,j urr,a
entidade congênere, ressalvados os bens que lhe tenham 31 do doa jus ou
legados mediante condiçóes diferentes e especiais.

CAPÍTULO VIII - DA RECEITA E DA DESPESA
Art. 4 O o orçamento constará de:

a) recc~ i l",a i

b) cll:';,;pesa.

Parágrafo primeiru: - A receita divldir-cie-á em: ordL'I.Hia; o saldo rJ"
gestão anterior; mensalidade~3 do quadro social e a renda e o,; juros;
Extr'.lOrdinária; auxil i os governamentais, doaçóes e rece i ta:, dJ, versas.

Par~l(Jcafo segundo: A despesa dividir-se-.3 em ordinL\r_\a: a esti\naçào
para executar o programa minimo; F:õ,pecial: as despe"..;!,:; autorl=élda~J;>I.-:l
Assembloia Geral e Conselho Fiscal. ~

Parágrafo tercejro: - Toda pl'estação de (~()nLas deverá ser· d~);:ov0da em
~ssembleia por voto concocde de 2/3 de sócios presentes.

CAPÍTULO IX - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

2- OFICLAl Clt REGISTRO ClVlL :)E PE~SüA~\,iR.iDiCA
C.c:I~~rcaCJ3Rc ::iu=:. ,S:;
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